
Conjunto de marcas Governo do Paraná | MUPA

O layout com a aplicação dos logotipos 
deverá ser obrigatoriamente 

apresentado à SEEC para aprovação. 
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Quando o brasão do Governo do Paraná assinar uma peça gráfica 
com outro órgão ou autarquia, a relação a seguir precisa ser seguida. 
Deve ser escolhida a área mais apropriada para encaixar a marca da 
autarquia (1, 2 ou 3), considerando as proporções dela. Nenhum 
elemento da marca deve ultrapassar os limites da área reservada para 
ela. A distância entre as marcas não pode ser inferior a 1,5x, e estas 
devem ser distribuídas da esquerda para a direita e centralizadas 
horizontalmente ou verticalmente.
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